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Coord.

Licitações/
CONINT

   Qualquer acréscimo no modelo deverá ser
marcado em amarelo.  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

 

PROCESSO SEI Nº 19.21.0043.0006923/2026-12.

 

1. INTRODUÇÃO

CONSIDERANDO o art. 20 do decreto 21.872/2023, do estado do Piauí que
regulamenta a lei 14.133/2021.

CONSIDERANDO o § 1º do art. 7º e art. 8º do Ato PGJ nº 1381/2024, as unidades
requisitantes serão responsáveis pela instrução do procedimento de
aquisição/contratação, procedendo à abertura deste no SEI (Sistema Eletrônico de
informação), contendo, no mínimo, os seguintes documentos:

I - DFD (Documento de Formalização da Demanda)

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE

 

Nome da unidade requisitante Responsável pela
demanda E-mail do responsável

Documento de Formalização da Demanda - DFD 1294946         SEI 19.21.0043.0006923/2026-12 / pg. 1

https://leisestaduais.com.br/pi/decreto-n-21872-2023-piaui-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-do-poder-executivo-estadual-para-tratar-de-governanca-fase-preparatoria-e-procedimental-das-licitacoes-e-contratacoes-diretas-para-a-aquisicao-de-bens-contratacoes-de-servicos-obras-e-servicos-de-engenharia-e-sobre-bens-de-luxo
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


Assessoria de Planejamento e
Gestão - ASSESPPLAGES

Denise Costa
Aguiar planejamento@mppi.mp.br

 

 

3. INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

QUAL A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA?

(X) PGJ – PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA
(  ) FMMPI – FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO DO MPPI
(  ) FPROCON – FUNDO DO
PROCON

QUAL O OBJETO?

  (X) SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

  (  ) FORNECIMENTO CONTINUADO

  (  ) FORNECIMENTO NÃO
CONTINUADO

  (  ) SERVIÇOS CONTINUADOS SEM
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA

  (  ) SERVIÇOS CONTINUADOS COM
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA

  (  ) OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

  (  ) AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 HÁ A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
CORRELATA (PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS)?

  (  ) SIM

  (X) NÃO

  SE SIM, QUAL?

 QUAL O GRAU DE PRIORIDADE? (Conforme
PCA vigente)

  (  ) BAIXO   (  ) MÉDIO   (X) ALTO
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https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2024/02/PLANO-DE-CONTRATACAO-ANUAL-2024.pdf


 QUAL A PREVISÃO DE INÍCIO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO?

22/03/2026

 QUAL A PREVISÃO DE TÉRMINO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO?

26/03/2026

 

 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

 NOME  E-MAIL FUNÇÃO
NA EQUIPE RAMAL

Vicente Oliveira Miranda -
Matricula 15812 vicente.miranda@mppi.mp.br

 (X)
Coordenador
da Equipe

 (X) Integrante
Técnico

8015

Denise Costa Aguiar -
Matrícula 16219 dcaguiar2@mppi.mp.br

 (X) Integrante
Requisitante

 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

 

 QUAL O NOME DO
FISCAL E

MATRÍCULA?
E-MAIL PERFIL RAMAL

Stenio Cavalcante de
Oliveira Sousa.
Matícula 368

steniocavalcante@mppi.mp.br  (X ) TÉCNICO  

  
 (X)
ADMINISTRATIVO  
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   (  ) SETORIAL  

*O chefe da Unidade Requisitante deverá cientificar o servidor indicado.

 

6. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

6.1. Contratação por Licitação/ Contratação Direta

 

ORDEM DESCRIÇÃO DO
OBJETO CATMAT/CATSER QUANTIDADE

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01

Hospedagem
em hotel (Quarto

Individual) em São
Raimundo

Nonato/PI, com
café da manhã.

9946 04 diárias R$ 760,00

02

Hospedagem em
hotel (Quarto

Duplo) em São
Raimundo

Nonato/PI, com
café da manhã.

9946 04 diárias R$
1.040,00

 

6.2. Contratação por Ata de Registro de Preços

ORDEM DESCRIÇÃO
DO OBJETO

Nº
ARP

Nº
P.E.

Nº
LOTE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

01        

02        

*Caso a demanda contemple grande quantidade de itens, deverá ser juntado anexo com a descrição dos
itens, quantitativos e valores unitários.

 

 

7. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE BENEFICIÁRIA
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ORDEM

QUAL A UNIDADE
BENEFICIÁRIA DA

DEMANDA? OBJETO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO

01

Sede das Promotorias
de Justiça de São

Raimundo
Nonato/PI (Instrutores do

Curso CapacitIA)

Hospedagem 04 Diárias R$
1.800,00

 

 

8. ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

QUAL(IS) O(S) OBJETIVOS ESTRATÉGICOS, CONFORME REDAÇÃO DO
PCA VIGENTE

Objetivo 12: Promover a gestão por competências e a qualidade de vida no trabalho

Objetivo 13: Prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras (Considerando o
tema do curso: Inteligência Artificial/CapacitIA)

 

ALINHAMENTO AO PDTIC

ID AÇÃO DO PDTIC ID META DO PDTIC

    

    

QUAIS OS ITENS DO PCA VIGENTE

ITEM DESCRIÇÃO

- -

 

A presente demanda não se encontra expressamente prevista no Plano de Contratações Anual
(PCA) do exercício vigente para nenhuma das localidades.

Dessa forma, com fulcro no princípio da continuidade do serviço público e da eficiência
administrativa, justifica-se a inclusão extemporânea desta contratação no PCA. A necessidade
superveniente e inadiável decorre da realização do curso de capacitação interno denominado
"CapacitIA", viabilizado pelo Acordo de Cooperação Técnica nº 10/2025.
O evento exige o deslocamento e a permanência de instrutores na Sede das Promotorias de
Justiça de São Raimundo Nonato/PI. A abstenção na contratação das diárias de hospedagem
inviabilizará a execução da carga horária programada e, por conseguinte, o aperfeiçoamento
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https://www.mppi.mp.br/internet/coordenadoria-de-licitacoes-e-contratos/?sub=plano-anual-de-contratacao:2024-plano-anual-de-contratacao


institucional daquela comarca. Submete-se, destarte, a presente inclusão extemporânea à
aprovação da autoridade competente.

9. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 9.1 QUAL A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO?

 A necessidade decorre da realização do curso "CapacitIA", fruto do Acordo de
Cooperação Técnica nº 10/2025, que visa à capacitação tecnológica de membros e
servidores. O evento ocorrerá presencialmente no município de São Raimundo
Nonato/PI, exigindo o deslocamento de 03 (três) instrutores de Teresina, sendo
indispensável o custeio de sua hospedagem para viabilizar a execução da carga
horária prevista (manhã e tarde).

 9.2 POR QUE FAZER A CONTRATAÇÃO (MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA)?

A contratação é motivada pelo princípio da eficiência e pela necessidade
de interiorização das ações de aperfeiçoamento funcional. O deslocamento dos
instrutores é condição sine qua non para a realização do curso na sede regional. A
escolha pela contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021 (baixo valor), visto que o montante estimado (R$ 1.800,00) é
significativamente inferior ao limite legal para dispensa de licitação (R 65.492,11),
garantindo celeridade e economicidade ao processo.

 

 

10. RESULTADO(S) A SER(EM) ALCANÇADO(S) COM A CONTRATAÇÃO

1  Qual o objetivo da contratação? Viabilizar a logística de estadia para
os instrutores do curso "CapacitIA"

2
 Qual a meta a ser alcançada para a
contratação: (o quanto eu vou alcançar
com a contratação)?

Garantir 100% de presença
dos instrutores nos dias do evento (23
a 25/03/2026).

3  Qual o indicador (resultado alcançado)?

Efetivação do curso com a capacitação
dos servidores lotados na regional de
São Raimundo Nonato.

 

 

11. RESPONSÁVEL TÉCNICO OU ADMINISTRATIVO PELO PREENCHIMENTO DO DFD

Nos termos do art. 17, VIII, do decreto 21.872/2023, e art. 11, § 1º do Ato PGJ 1381/2024, que
regulamenta o PCA, as demandas constantes neste DFD já foram aprovadas previamente no PCA vigente,
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ficando autorizada a abertura dos respectivos processos de licitação ou contratação direta pelas Unidades
Requisitantes deste Parquet.

Responsável pelo preenchimento do DFD.

                                                                     
Vicente Oliveira Miranda Filho

Assessor Técnico III

                                                                                   

Denise Costa Aguiar
Assessora de Planejamento e Gestão

                                                          

 

12. AUTORIZAÇÃO DA ABERTURA DO PROCESSO

 

Nos termos do art. 53 do decreto estadual 21.872/2023, autorizo a abertura do procedimento para
contratação/licitação, conforme justificativas expostas acima, sob a ótica da oportunidade,
conveniência e relevância para este Parquet.

 

 

 
Dr. Jorge Luiz da Costa Pessoa

Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

 

Documento assinado eletronicamente por VICENTE OLIVEIRA MIRANDA FILHO, Oficial de
Gabinete, em 09/03/2026, às 09:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, Chefe de
Gabinete da PGJ, em 09/03/2026, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DENISE COSTA AGUIAR, Assessor(a) do(a)
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 09/03/2026, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1294946 e o código CRC 8E99A9F3.
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